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LIVRO N.2. 

DECRETO N9 6781/ 89 

de 16 de agosto de l989 

FLS. N!. 

I'Uet.ICADO (A) NO JCY-·-'1',{ 
BOLt TIM DO MUr·~ . ~I , :J 

~-• ~ flf de _li/~~ q 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de NCz$ . ... . . . 

19.000,00 

o Prefeito t·1unicipal de são José dos Campos I 

no uso das atribuições que l he confere o artigo 49 da Lei n9 3436/89, de 

10 de janei ro de 1 989, e artigo 39 , inciso V, do Decreto- Le i Compl ementar 

n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Art i go 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de NCz$ 19.000,00 (dezenove mil cruza 

dos novos) , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vige~ 

te : 

12.10 

12 . 10 - 15814864.360 

12.10 - 3120 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Departamento de Ação Social 

Pr ogr ama Materno-Infantis 

Material de Consumo 19.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO decorrente do convênio 

firmado com a Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

dat a de sua publicaç ão , revogadas a s disposições em contrário . 

16 de agosto de 1989. 

Prefe itura Municipal de São José dos Campos, 

Joaquim Bevi l acqua 

refeito }!unicipal 

Registr ado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, aos dezesseis d i as do mê s de agosto do ano de mil novecen 

tos e oitent a e nove . 

~ 
Fortunato JÚn1or 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/nbp/ . -


